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EDITAL 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

CÓDIGO DA UASG: 985619 

Processo nº 4.299, de 21 de maio de 2025. 

Origem: Secretaria Municipal de Administração 

ID CidadES Contratação nº 2025.013E0700001.01.0007 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.167.436/0001-26, torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições do Decreto Municipal nº 8.778/2023. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, o qual será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 482/2025, publicada em 07/05/2025. 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 18/07/2025. 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 01/08/2025. 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h01min do dia 

01/08/2025. 

 

Local: Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES 

 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF, pois a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e as 
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condições de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será aferida por meio deste 

Sistema. 

 

Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

1. DO OBJETO E VALOR 

1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de serviços de administração do 

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas, na condição de agente 

de integração, a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva 

que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais 

do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 

adultos, oficiais e reconhecidas pelo MEC, a fim de atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES”, em conformidade com as especificações 

técnicas cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no presente Termo de 

Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1.1. O valor máximo a ser contratado será de R$ 1.006.586,40 (um milhão, seis 

mil e quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), sendo que R$ 

114.000,00 (cento e quatorze mil reais) será para a taxa de administração e o 

restante do valor para o pagamento das bolsas de estágio. 

1.2. A licitação será por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
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2.1.1. Os interessados deverão observar os prazos e normas para o cadastramento 

no SICAF, bem como atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF, 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

2.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição;  

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6.10. que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de 

contratar com o Município de Boa Esperança/ES; 

2.6.11. que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.11 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  



 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6500 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.13. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação. 

2.14. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver 

a solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

2.15. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar a contratação nos termos propostos. 

2.16. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório 

serão efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo 

de mensagens do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/), 

ficando sob inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema ou por declaração assinada, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

3.5.1. na participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.5.2. na participação não exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca e modelo. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.8. 

4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será de no mínimo ser de R$ 1,00 (um real); 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6500 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃODE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

5.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM (TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO – R$). 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 
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5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da 1ª (primeira) colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª 

(primeira) colocada. 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da 1ª (primeira) colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que 1º (primeiro) poderá apresentar melhor oferta. 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.17.2.2. empresas brasileiras; 

5.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

Federal nº 12.187/2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do 1º (primeiro) colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.18.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União - CGU 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 

Controladoria-Geral da União - CGU 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas 

da União - TCU (Certidões Administração Pública Federal) 

6.1.5. Certificado de Registro Cadastral - CRC (SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73/2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro, conforme prazo do item 5.18.4 deste edital, 

convocará o vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA 

ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado. 

7.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br/), será admitido o envio para o e-mail 

licitacao@boaesperanca.es.gov.br, com cópia para licitacaopmbe@gmail.com; 

7.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

7.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos; 

7.2. A proposta atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload de 

seu arquivo e/ou nos termos do item 7.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

7.2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada: 

a) Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo 

apresentado em campo próprio do sistema provedor; 

b) Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação 

expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 

(sessenta) dias; 

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido. 

Se a marca for única (empresa), colocar "MARCA PRÓPRIA". 

c.1) A marca deverá ser a mesma indicada no cadastramento da proposta 

comercial preliminar, preenchida no sistema provedor; 
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d) Na presente licitação não é exigida apresentação de Garantia Contratual (Art. 

96, §1º da Lei 14.133/2021). 

7.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 

casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 

impostos, seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como 

quaisquer outros custos relacionados com a entrega do produto, com base nas 

especificações do objeto. 

7.3. Deverão ser cotados os itens nas quantidades máximas, não sendo aceitas propostas 

com outros quantitativos. 

7.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado 

para CADA ITEM. 

7.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

7.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto 

a compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) estimado(s) na 

pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor demandante acerca de 

sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no Termo de Referência. 

7.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores da 

Administração Pública Municipal de Boa Esperança/ES para orientar sua decisão. 

7.9. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.10. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de 

documentos. 
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7.11. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 

necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos. 

7.12. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 

encaminhados ao Setor de Licitação, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança/ES, sito à Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, 

Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000, no prazo estabelecido pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

7.13. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto Federal nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
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para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser inseridos na plataforma 

digital, sendo de total responsabilidade dos licitantes sua veracidade, assumindo as 

responsabilidades civis e penais de sua declaração: Os documentos apresentados 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no 

mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no §1º do art. 36 e no §1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência deverão ser inseridos juntamente com todos os demais documentos. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
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8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida nos seguintes termos: 

8.17.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que apresentem alguma restrição; 

8.17.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 

dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

8.17.3. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual 

período; 

8.17.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado ao Município de Boa 

Esperança/ES convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, 

observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.18. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE: 
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8.18.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo 

a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a 

substituí-la. 

8.18.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção 

obtido no site do Ministério da Fazenda 

(www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

8.18.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 

esfera civil, penal e administrativa. 

8.18.4. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, poderá ser aferida junto as informações dos dados cadastrais da empresa 

junto ao SICAF, ficando dispensada a apresentação e envio dos documentos 

arrolados nos itens 8.18.1. e 8.18.2. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em 

desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 

sanções previstas na legislação. 

8.21. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo de documentos de 

habilitação no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/), 

será admitido o envio para o e-mail licitacao@boaesperanca.es.gov.br, com cópia para 

licitacaopmbe@gmail.com; 

8.22. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.22.1. Habilitação Jurídica: 
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a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.22.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

h) A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a 

fornecer a Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

8.22.2.1. Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

8.22.2.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.22.2.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.22.2.4. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.22.2.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

8.22.2.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; 

8.22.2.5.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial; 

8.22.2.5.3. Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação 

for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

8.22.2.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.22.2.5. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a 

empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.22.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.22.2.8. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a Equipe de Apoio durante a análise dos 

documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 

apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA 
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GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

8.22.2.9. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão. 

8.22.3. Qualificação Econômica-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

nos termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 

14.133/2021; 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.22.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 

10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.22.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
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mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

8.22.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou 

superiores com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

d) A agência deve estar registrada no CRA – Conselho Regional de Administração; 

e) A agência de estágio deve ter um Responsável Técnico com registro no CRA, 

que seja 

responsável pela qualidade dos serviços prestados. 

f) Deverá apresentar Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

g) Comprovar, no mínimo, 3 (três) anos de atuação no ramo, como fomentadora de 

uma postura e conduta profissional dos estagiários. Assim, o agente de integração 

deverá estar atento não só aos aspectos de formação educacional, mas também 

aos de cunho pessoal e social, identificando aspectos vocacionais, postural, de 

conduta, de vocabulário, de apresentação pessoal e, ainda, aquelas relavas à 

vulnerabilidade social; 

h) O Atestado de Capacidade técnico-operacional deverá conter ainda: Nome do 

órgão ou 

empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ, inscrição estadual, 

endereço completo, o período de execução dos serviços e o número do contrato; 
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i) Demonstrar ter convênio ou parceria, com pelo menos 10 (dez) das maiores 

Instituições de Ensino Superior em funcionamento no Espírito Santo, tanto pública 

quanto privada, cujos cursos sejam autorizados e/ou reconhecidos pelo MEC, a 

qual se fará, por meio de Termo de Convênio ou instrumento congênere com as 

Instituições de Ensino. 

 

9. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

9.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 

9.2.1. O prazo estabelecido no subitem 9.2 poderá ser prorrogado pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ou ao funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i) praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se 

justiçar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 

14.133/2021; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, 
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bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

d) Multa: 

d.1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; O atraso superior a 12 

(doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 

11.1, de 5 % (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato; 

I. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

II. Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 11.1, a multa 

será de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

III. Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no 

art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras lei de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7.3. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.7.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

11.7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, na plataforma e/ou e-mail licitacao@boaesperanca.es.gov.br com cópia para 

licitacaopmbe@gmail.com. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1 Liquidação 

13.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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13.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei 

14.133/2021; 

13.1.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar os responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.1.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

13.2. Prazo do pagamento 

13.2.1. O pagamento será realizado mensalmente, de forma contínua. 

13.2.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em 

até 30 (trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada 

comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no 

certame licitatório; 

13.2.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à 

CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 
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13.2.4. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, poderá deduzir do 

pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 

CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

13.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento; 

13.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.3. Forma de pagamento 

13.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

13.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

13.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

13.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

13.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

13.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contando a partir do orçamento estimado. 
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14.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 

14.1233/2021. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

14.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

14.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

14.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à 

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

14.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

14.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

14.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as 

obrigações da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em 

desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor 

designado pela autoridade competente. 

15.2. Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Administração para conferir a 

realização dos serviços. 
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15.3. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a 

CONTRATADA. 

15.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

15.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

realização dos serviços. 

15.6. A CONTRATANTE também efetuará mensalmente, a CONTRATADA, o repasse da 

bolsa auxílio a serem pagas por estagiários/mês, na forma e valores do Decreto Municipal 

n.º 8.474/2023 de 16/05/2023, havendo assim a possibilidade de contratar até 100 (cem) 

estagiários nas formas descritas nas Leis e Decreto, contratados ao abrigo deste contrato 

ativo no banco de dados do agente de integração, até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente, havendo disponibilidade financeira. 

15.6.1. Caberá a prefeitura realizar o crédito, referentes aos valores de bolsa 

auxílio dos respectivos estagiários, na conta do agente de integração a ser 

definida. 

15.6.2. Após a comprovação dos recursos em conta, o agente deverá efetuar o 

crédito das bolsas auxilio em até 48 horas diretamente ao estagiário. Finalizado os 

repasses citados, o agente de integração enviará a Prefeitura Municipal o 

detalhamento dos depósitos efetuados aos estagiários, bem como seus 

comprovantes”. 

15.7. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos 

deste Termo, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor 

responsável pelo recebimento definitivo. 

15.8. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA realizar fora das 

especificações constantes do presente Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Absorver todos os termos de compromisso vigentes, sem ônus para a contratante, 

quando da assinatura do contrato, com finalidade de não interromper as bolsas de estágio 

em andamento, celebrando, num prazo de 10 (dez) dias úteis, novos termos de 

compromisso, mantendo as vigências dos termos atuais e as demais cláusulas. 
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16.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

16.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração. 

16.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

16.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

16.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

16.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração; 

16.8. Instruir seus empregados, bem como os estagiários disponibilizados à Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança - ES, quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

16.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

16.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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16.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.14. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES, sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

16.15. Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, atendendo o perfil das 

vagas solicitadas pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES. 

16.16. Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante durante toda a 

vigência do estágio, conforme determina o inciso IV do art. 9º, da lei 11.788, de 25 de 

setembro de 2008; 

16.17. Na celebração do contrato, constará a data de início da execução dos serviços, 

devendo, o Agente de Integração, assumir todos os termos de estágios vigentes e suas 

consequentes obrigações e apresentar seguro obrigatório contra acidentes pessoas, com 

cobertura 24 horas/dia, para os estudantes vinculados ao programa de estágio, conforme 

quantitativo estabelecido no item 3 deste documento nas seguintes condições: 

a) Morte Acidental (MA) R$ 15.000,00. 

b) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) R$ 15.000,00. 

c) Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO) R$ 1.500,00. 

16.18. Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante 

solicitação da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES; 

16.19. Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio; 

16.20. Controlar juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos estagiários, 

perante as instituições de ensino. 

16.21. Obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao, bem como na Portal de Compras 

Governamentais (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança/ES, sito à Av. Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa 

Esperança/ES, CEP 29.845-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h às 11h e 

das 12h30 às 16h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

17.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

17.11.3. ANEXO III - Modelo de Proposta; e 

17.11.4. ANEXO IV - Preço Máximo Aceitável.  

 

 

Boa Esperança/ES, 16 de julho de 2025. 

 

 

Cláudio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

CLAUDIO 
RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO RODRIGUES DA 
SILVA:02255538725 
Dados: 2025.07.16 13:22:10 
-03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio 

remuneradas, na condição de agente de integração, a estudantes regularmente matriculados e com 

frequência efetiva que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, 

de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, oficiais e reconhecidas 

pelo MEC, a fim de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Prefeitura fará a concessão de vagas para estágios remunerados, com o objetivo de oferecer 

uma oportunidade aos estudantes para complementarem a formação escolar mediante treinamento 

prático em situações reais de trabalho. A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de fatores 

que, durante o período de realização do estágio, são colocadas à disposição do estudante estagiário, 

sob a forma não só de espaço físico-operacional, mas também de recursos humanos, técnicos e 

instrumentais. Para tanto, faz-se necessário a contratação de um agente de integração especializado 

para desempenhar as atividades de recrutamento, contratação, treinamento e acompanhamento do 

desempenho dos estagiários, visando atender plenamente a legislação vigente.  

2.2 De acordo com a Lei nº 11.788, de 25/09/2008, o estágio é um ato educativo escolar 

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 

produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação 

superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. O estágio faz parte do 

projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando, visando ao 

aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular e 

objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

2.3 A realização de estágio curricular não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, 

observados os seguintes requisitos:  

I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio e da educação especial e atestados pela instituição de ensino;  
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II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a 

instituição de ensino;  

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de 

compromisso.  

O estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante, a Prefeitura 

Municipal e a instituição de ensino. 

2.4 Todos os estagiários contratados estarão assegurados a partir da data de início do estágio e 

com as respectivas assinaturas do Termo de Compromisso de Estágio.  A apólice cobrirá o acidente 

pessoal que tenha como consequência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial do 

segurado.  A contratação do seguro será providenciada pelo Agente de Integração e terá como 

subestipulante a Prefeitura Municipal. 

2.5 Para fazer cumprir o Programa de Estágio, é primordial prestação de serviços de agente de 

integração, com atuação em âmbito nacional, mediante a celebração de contrato com instituição que 

reúna infraestrutura, condições técnicas e operacionais para possibilitar a realização de estágio 

curricular nas unidades da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES. 

2.6 O Agente de Integração deverá oferecer oportunidades de estágio para os estudantes de cursos 

cujas áreas de formação estejam relacionadas diretamente com as atividades, programas, planos e 

projetos desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES.  

 

3. OBJETIVO GERAL DO PROGRAMA DE ESTÁGIO 

3.1 Possibilitar experiência prática na linha de formação, por meio da realização de estágio 

curricular, observadas as competências institucionais específicas de cada unidade da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança - ES, para estudantes regularmente matriculados e com frequência em 

instituições de ensino. 

3.2 Os supervisores de estágio deverão possibilitar a criação de métodos e aquisição de conteúdos 

capazes de promover o desenvolvimento integral do estudante. Deste modo, o estágio será planejado, 

executado, acompanhado e avaliado em conformidade com a área de formação e deverá propiciar 

complementação de ensino e aprendizagem aos estudantes, constituindo-se em instrumento de 

iniciação ao trabalho, de aperfeiçoamento técnico-cultural e científico e de relacionamento humano. 

 

3.3 Dos Objetivos Específicos 
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3.3.1. Proporcionar a complementação educacional de discentes, mediante experiência nas práticas 

voltadas à formação profissional; 

3.3.2. Propiciar cenários apropriados à aplicação dos conhecimentos teóricos, com a participação na 

execução das tarefas que compõem os programas de trabalho das secretarias da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança/ES onde for realizado o estágio; e 

3.3.3. Favorecer a obtenção de conhecimento técnico sobre o contexto organizacional e questões 

sociais, favorecendo uma compreensão maior e melhor do papel da cidadania. 

 

4. DA CARGA HORÁRIA E SUPERVISÃO  

4.1 A carga horária, a definição do horário para realização das tarefas, bem como a supervisão do 

estágio e o controle da frequência e das atividades que serão desenvolvidas, ficarão a cargo do chefe 

da unidade que receberá o estagiário, desde que este possua formação ou experiência profissional na 

área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário e possua nível de escolaridade superior ao 

dele.  

4.2 Na hipótese de o chefe do setor não possuir nível de escolaridade superior, o supervisor do 

estágio será a autoridade imediatamente superior à chefia da unidade, com maior grau de escolaridade 

do que o estagiário.  

4.3 A carga horária será de, no máximo, quatro horas diárias e vinte horas semanais para 

estagiários de nível Médio, e de seis horas diárias e trinta horas semanais para estagiários de níveis 

Técnico e Superior, observando o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que 

compatível com o horário escolar, devendo ser cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou 

entidade.  

4.4 No caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional de educação de jovens e adultos, a carga horária será de, no máximo, 4 

(quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.  

4.5 É vedada a realização de carga horária diária superiores às previstas acima, sendo proibida a 

compensação de horário, salvo quando justificada e devidamente autorizada por escrito pela chefia 

imediata, hipótese em que o estagiário deverá compensar o horário não trabalhado até o mês 

subsequente ao da ocorrência.  
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4.6 Será assegurada ao estagiário, nos períodos de avaliação de aprendizagem pelas instituições 

de ensino, carga horária reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no Termo de 

Compromisso e mediante comprovação.  

  

5. DO DESLIGAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO ESTAGIÁRIO  

5.1 O desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ão nas seguintes hipóteses:  

I - automaticamente, ao término do estágio;  

II - a qualquer tempo, no interesse e conveniência da Administração;  

III – depois de decorrido a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio se comprovada a 

insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário no órgão ou na Instituição de Ensino;  

IV - a pedido do estagiário;  

V - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade de 

assinatura no Termo de Compromisso;  

VI – pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, 

no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio;  

VII – pela interrupção do curso na Instituição de Ensino a que pertença o estagiário;  

VIII – por conduta incompatível com a exigida pela Administração.  

  

6. DO VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO  

6.1 O estudante de nível superior perceberá bolsa de estágio no valor de R$ 910,80 (novecentos 

e dez reais e oitenta centavos); o de técnico/profissionalizante no valor de R$ 607,20 

(seiscentos e sete reais e vinte centavos), equivalente a 30 (trinta) horas semanais.  Já o 

estudante de nível médio perceberá bolsa de R$ 455,40 (quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais e quarenta centavos), equivalente a 20 (vinte) horas semanais, conforme Decreto nº 

8.474/2023 de 16/05/2023, valores esses, calculado com base no salário ano de 2025. 

6.2 O estagiário receberá uma bolsa mensal como forma de contraprestação, que terá os seguintes 

valores:  

I - Equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente para os estágios de 

estudantes do Ensino Médio, devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais;  
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II - Equivalente a 40% (quarenta por cento) do salário mínimo vigente para os estágios de 

estudantes da Educação Profissional de Nível Técnico, devendo cumprir 30 (trinta) horas 

semanais; 

III - Equivalente a 60% (sessenta por cento) do salário mínimo vigente para os estágios de 

estudantes do Ensino Superior, devendo cumprir 30 (trinta) horas semanais. 

6.3 Para os exercícios seguintes, deverão ser aportados os recursos para complementação 

dos valores previstos para 2025. 

 

7. DO RECESSO  

7.1 Será assegurado ao estagiário, sempre que o estágio não-obrigatório tenha duração igual ou 

superior a 2 (dois) semestres, período de recesso de 30 (trinta) dias, e de maneira proporcional, na 

hipótese de estágio inferior a 2 (dois) semestres.  

7.2 O recesso deverá ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, sendo permitido 

seu parcelamento em até três etapas.  

7.3 O recesso referido acima será remunerado quando o estagiário receber bolsa.  

 

8. DA ESTIMATIVA DE GASTOS  

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.006.586,40 (um milhão, seis mil e quinhentos 

e oitenta e seis reais e quarenta centavos) O valor constante neste Termo de Referência é estimativo, 

nos termos do artigo 6º, inc. XXIII, “i” da Lei 14.133/2021, devendo ser considerado como valor 

máximo referencial aquele constante no edital de licitação, após realização da pesquisa de Preços com 

base no artigo 23 da mesma Lei e em consonância com o Decreto Municipal 8.558/2023. 

8.2 O valor estimado decorre por ocasião do número de vagas previsto, de acordo com a 

necessidade de cada Secretaria, e o percentual de custos de administração do serviço, obtido em 

pesquisa de mercado realizada para o objeto desta licitação.  

8.3 O quantitativo de vagas ofertadas a seguir servirá de base de cálculo para a formação dos 

preços da licitação, não ficando a Prefeitura Municipal obrigada a contratar as quantidades estimadas. 

Da mesma forma, em virtude da expansão dos serviços, este quantitativo também poderá ser 

aumentado.  
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Item 

 

Fornecedor 

 

Obtenção de valores 

Valor Mensal 

Unitário por 

estagiário 

 

01 

MEUESTAGIO AGÊNCIA DE 

ESTÁGIO E RECURSOS 

HUMANOS LTDA - CNPJ: 

37.291.257/0001-50 

 

Potencial Fornecedor 

 

R$ 90,00 

 

02 

NUBE NÚCLEO 

BRASILEIRO DE ESTÁGIOS 

LTDA - CNPJ 

 

Potencial Fornecedor 

 

R$ 110,00 

 

03 

AGÊNCIA DE 

INTERAGAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA LTDA EPP - CNPJ: 

01.406.617/0001-74 

 

Potencial Fornecedor 

 

R$ 85,00 

Valor Total R$ 285,00 

Média dos valores obtidos (total / pela quantidade de valores) R$ 95,00 

 

 

 

Nível 

Valor 

atual da 

bolsa 

estágio 

Quantidade 

de 

estagiários 

prevista 

 

Valor mensal 

estimado 

Valor 

unitário 

médio 

estimado da 

taxa de 

administração 

Valor mensal 

estimado da 

taxa de 

Administração 

Ensino Superior R$910,80 60 R$ 54.648,00 R$ 95,00 R$ 5.700,00 

Técnico/ 
Profissionalizante 

R$607,20 10 R$ 6.072,20 R$ 95,00 R$ 950,00 

Ensino Médio R$455,40 30 R$ 13.662,00 R$ 95,00 R$ 2.850,00 
 

Custo total mensal R$ 74.382,20  R$ 9.500,00 

Custo total anual R$ 

892.586,40 

 R$ 114.000,00 

 

Valor total estimado da contratação R$ 1.006.586,40 (um milhão, seis mil e quinhentos e oitenta 

e seis reais e quarenta centavos). 

 

8.4 A licitante deverá fazer uma proposta com base no valor anual estimado pela Prefeitura 

Municipal para os gastos com os serviços de administração de contratação de estagiários.  
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8.5 O preenchimento das vagas de bolsa de estágio na Prefeitura Municipal ocorrerá de acordo 

com as necessidades do Órgão e unidades, devendo este repassar ao Agente de Integração contratado, 

mensalmente, a quantia referente à taxa de administração per capita, na qual estarão inclusos todos 

os custos relativos à prestação dos serviços. 

8.6 Os serviços serão aferidos mediante frequência mensal dos estagiários, atestada pelos 

respectivos supervisores, bem como pelo cumprimento das demandas e dos prazos estabelecidos em 

contrato. 

8.7 A taxa de administração corresponde ao custeio das despesas necessárias à realização do 

objeto, incluindo as despesas administravas/operacionais (energia elétrica, pessoal, condomínio, 

telefone, internet, despesas bancárias, sistema eletrônico, etc), despesas com pagamento do seguro de 

acidentes pessoais dos estagiários, as despesas com o recrutamento, seleção e acompanhamento de 

estagiários, os fretes, os tributos, as tarifas e todas e quaisquer despesas da execução do objeto.  

8.8 O valor mensal a ser pago ao contratado corresponderá ao número efetivo de estagiários com 

termos de compromisso vigentes, multiplicado pelo valor da taxa de administração oferecida no 

processo licitatório. 

8.9 Será repassado para a contratada, além da taxa de administração, os valores referentes as 

bolsas-estágios, que deverão ser creditados nas contas bancárias pessoais dos estagiários. 

 

9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1 Os serviços serão prestados à Prefeitura Municipal e suas respectivas secretarias, conforme a 

necessidade nos respectivos setores. 

9.2 A empresa vencedora do processo licitatório deverá absorver todos os estagiários do contrato 

anterior, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, sem ônus ao contratante.  

9.3  A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato, sendo que 

nos 10 (dez) primeiros dias úteis, não haverá pagamento devido à absorção dos estagiários prevista 

no item anterior.  

9.4 O Agente de Integração deverá ser responsável pelas seguintes entregas:  

9.4.1 Administrar a quantidade de vagas de bolsa de estágio, ocupadas e disponíveis, em 

conjunto com a Secretaria de Administração, apresentando um relatório detalhado mensal 

dos dados dos estagiários e seus TCEs, bem como comprovação dos vínculos dos 

estagiários com as respectivas instituições de ensino; 
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9.4.2  Subsidiar os supervisores na delimitação do perfil e eventuais necessidades de 

estabelecimento de competências necessárias para cada vaga de estágio;  

9.4.3 Suprir as vagas com estagiários sempre que solicitado pelo Órgão;  

9.4.4 Recrutar candidatos para as vagas;  

9.4.5 Selecionar candidatos de acordo com o perfil esperado;  

9.4.6 Encaminhar os candidatos para entrevista com supervisor com finalidade de validação do 

perfil;  

9.4.7 Executar todos os procedimentos relativos à pactuação dos Termos de Compromisso de 

Estágio - TCE;  

9.4.8 Verificar a regularidade matricular de todos os estagiários;  

9.4.9 Orientar os estagiários quanto à apresentação pessoal e postura profissional no ambiente 

de trabalho;  

9.4.10 Atender individualmente os estagiários sempre que identificado pelo supervisor 

necessidade de orientação para adaptação ou desenvolvimento no ambiente profissional;  

9.4.11 Disponibilizar ações de desenvolvimento (palestras, cursos ou outros objetos 

educacionais) para o grupo de estagiários da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES, 

por meio de cronograma de ações, aprovado pela mesma;  

9.4.12 Monitorar o término dos TCEs para que a vaga não fique desprovida;  

9.4.13 Realizar entrevistas de desligamento encaminhando relatório à Prefeitura Municipal; e  

9.4.14 Realizar os procedimentos de desligamento do estagiário ao fim dos TCEs ou quando 

solicitado.  

9.5 O contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

contratado.  

9.6 A fusão, cisão ou incorporação somente serão admitidas, após análise e por consentimento 

prévio do contratante, e desde que não afetem a boa execução do objeto. 

 

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O Agente de Integração deverá ter capacidade técnica e operacional, com equipe qualificada, 

para realizar os serviços contratados.  

10.2 Para dar celeridade e transparência aos procedimentos de contratação e desligamento dos 

estagiários, o Agente de Integração deve possuir sistema informatizado, disponível via web, 
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facilitando os trâmites administrativos, desde a contratação até o término de cada TCE, incluindo a 

assinatura desses de forma digital.  

10.3 O sistema deve absorver de forma informatizada as seguintes atividades:  

10.3.1 Gestão da quantidade de bolsas ocupadas, disponíveis e com preenchimento em 

andamento;  

10.3.2 Cadastro dos candidatos e estagiários;  

10.3.3 Banco de dados com informações dos estagiários; 

10.3.4 Solicitação de candidato para cada vaga;  

10.3.5 Aprovação de candidato para cada vaga;  

10.3.6 Elaboração de TCEs, renovações contratuais, termos aditivos e rescisões, com alertas 

sobre pendências;  

10.3.7 Acompanhamento automatizado dos períodos dos recessos, sinalizando quando o direito 

for adquirido, e quantos dias podem ser usufruídos (cálculo de acordo com o tempo de 

estágio);  

10.3.8 Realização de avaliações semestrais individuais.  

10.4  O requisito acima busca, ainda, prática sustentável tanto em relação à não impressão dos 

TCEs quanto aos recursos de tempo e custo de deslocamento dos estagiários para colher assinaturas 

da documentação, atendendo à legislação referente ao Governo Digital.  

10.5 Na seleção de estagiários, haverá reserva de vagas para portadores de deficiência e para 

minorias étnico-raciais, em consonância com o previsto na legislação vigente, sendo de 

responsabilidade do contratado a avaliação dos candidatos inscritos para as cotas, abrangendo toda a 

estrutura necessária para a realização dessa avaliação.  

10.6 O preenchimento das vagas deve ser sempre precedido de processo seletivo que garanta a 

isonomia entre todos os partícipes; o que confere maior legitimidade ao Agente de Integração  

10.7 Ainda quanto ao processo seletivo pretende-se que além de deter profundo conhecimento, as 

empresa atuem como fomentadora de uma postura e conduta profissional dos estagiários. Assim, o 

Agente de Integração e a Contratante deverá estar atento não só aos aspectos de formação 

educacional, mas também aos de cunho pessoal e social, identificando aspectos vocacionais, postural, 

de conduta, de vocabulário, de apresentação pessoal e, ainda, aquelas relavas à vulnerabilidade social.  

10.8Concluído o processo de seleção do candidato mais adequado à vaga ofertada, permanece 

ainda a necessidade de um acompanhamento instrutivo, por parte do Agente de Integração, 
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que garanta constante avaliação do estagiário, de forma a constatar, de forma preditiva, 

eventuais dificuldades, limitações ou necessidades de preparação, ensino ou realocação do 

estagiário em suas funções. 

10.9 A inserção de um estudante na cultura organizacional da administração pública e, 

especificamente da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES é ação de elevada responsabilidade, 

que exige não só a identificação da oportunidade de ingresso nos quadros, mas também uma série de 

ações complementares essenciais na vivência do estagiário, a exemplo de orientações sobre conduta 

pessoal, trato do que é público, atuação, postura, linguajar, e, principalmente, época profissional.  

10.10 Tais ações complementares devem ser pautadas em conformidade com os princípios de boa 

conduta, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, entre outros. São competências que 

necessitam de acompanhamento e orientação de cunho personalíssimo.  

10.11 No mesmo sendo, uma das premissas para a realização de qualquer atividade no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES, estabelecida por meio de campanha interna, aborda a 

necessidade de agir com urbanidade e idoneidade, "fazendo o certo pelos motivos certos, sempre".  

10.12 Sinaliza-se que a contratação de Agente de Integração não possui fins comerciais ou 

meramente assistencialistas, mas sim, objetiva o interesse público de prestação dos serviços com a 

inclusão de estudantes à procura de inserção nos quadros públicos em sua, geralmente, primeira 

experiência profissional. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 

Projeto Atividade: 019019.0412100082.020 – Manutenção das Atividades da Secretaria. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 00062. 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS. 

Projeto Atividade: 008001.1012200222.047 – Manutenção dos Serviços 

Administrativos e Informações. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 
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Ficha: 00008. 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social. 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEASC. 

Projeto Atividade: 020020.0824400112.084 – Manutenção das Atividades a cargo do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 00056. 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação. 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Projeto Atividade: 028028.1236100202.038 – Manutenção da Direção Técnica e Administrativa do 

Ensino. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. 

Ficha: 00048. 

 

Fonte Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos. 

150000150000 – Receita e de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde. 

150000250000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – MDE. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 28, inc. I, da Lei nº 

14.133/2021, sob o critério de julgamento: Menor Preço por item (Taxa de Administração em 

reais – R$) 

 

12.2 Modo de disputa será Aberto, conforme art. 56, I da Lei nº 14.133/2021. 
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12.3 Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com 

o objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a 

habilitação preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 

 

12.4  Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Pregão Eletrônico.  

 

12.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

12.6 DA HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

12.6.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

12.6.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

12.6.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

fls. 210



 

 

PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: gestao.boaesperanca@gmail.com | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

12.6.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.6.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

12.6.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos 

do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

 

12.6.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
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para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da parcela pertinente. 

12.6.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

12.6.4 Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 

com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

d) A agência deve estar registrada no CRA – Conselho Regional de Administração; 

e) A agência de estágio deve ter um Responsável Técnico com registro no CRA, que seja 

responsável pela qualidade dos serviços prestados. 

f) Deverá apresentar Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

g) Comprovar, no mínimo, 3 (três) anos de atuação no ramo, como fomentadora de uma postura 

e conduta profissional dos estagiários. Assim, o agente de integração deverá estar atento não 

só aos aspectos de formação educacional, mas também aos de cunho pessoal e social, 

identificando aspectos vocacionais, postural, de conduta, de vocabulário, de apresentação 

pessoal e, ainda, aquelas relavas à vulnerabilidade social;  

h) O Atestado de Capacidade técnico-operacional deverá conter ainda: Nome do órgão ou 

empresa responsável pela emissão do atestado, com o CNPJ, inscrição estadual, endereço 

completo, o período de execução dos serviços e o número do contrato;  

fls. 212



 

 

PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: gestao.boaesperanca@gmail.com | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

 

i) Demonstrar ter convênio ou parceria, com pelo menos 10 (dez) das maiores Instituições de 

Ensino Superior em funcionamento no Espírito Santo, tanto pública quanto privada, cujos 

cursos sejam autorizados e/ou reconhecidos pelo MEC, a qual se fará, por meio de Termo de 

Convênio ou instrumento congênere com as Instituições de Ensino. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 

contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela autoridade competente. 

13.2 Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Administração para conferir a 

realização dos serviços; 

13.3 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  

13.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

13.5 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização 

dos serviços. 

13.6 A CONTRATANTE também efetuará mensalmente, a CONTRATADA, o repasse da bolsa 

auxílio a serem pagas por estagiários/mês, na forma e valores do Decreto Municipal n.º 8.474/2023 

de 16/05/2023, havendo assim a possibilidade de contratar até 100 (cem) estagiários nas formas 

descritas nas Leis e Decreto, contratados ao abrigo deste contrato ativo no banco de dados do agente 

de integração, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, havendo disponibilidade financeira. 

13.6.1 Caberá a prefeitura realizar o crédito, referentes aos valores de bolsa auxílio dos 

respectivos estagiários, na conta do agente de integração a ser definida.  

13.6.2 Após a comprovação dos recursos em conta, o agente deverá efetuar o crédito das bolsas 

auxilio em até 48 horas diretamente ao estagiário. Finalizado os repasses citados, o agente 

de integração enviará a Prefeitura Municipal o detalhamento dos depósitos efetuados aos 

estagiários, bem como seus comprovantes”. 

13.7 Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Termo, 

após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento 

definitivo. 
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13.8 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA realizar fora das 

especificações constantes do presente Termo de Referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Absorver todos os termos de compromisso vigentes, sem ônus para a contratante, quando da 

assinatura do contrato, com finalidade de não interromper as bolsas de estágio em andamento, 

celebrando, num prazo de 10 (dez) dias úteis, novos termos de compromisso, mantendo as vigências 

dos termos atuais e as demais cláusulas. 

14.2 executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.3 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

14.4 arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à União ou a terceiros; 

14.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.6 apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá;  

14.7 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

14.8 instruir seus empregados, bem como os estagiários disponibilizados à Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança - ES, quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

14.9 relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
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14.10 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.11 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

14.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.14 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

14.15 Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, atendendo o perfil das vagas 

solicitadas pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES. 

14.16 Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante durante toda a vigência do 

estágio, conforme determina o inciso IV do art. 9º, da lei 11.788, de 25 de setembro de 2008; 

14.17 Na celebração do contrato, constará a data de início da execução dos serviços, devendo, o 

Agente de Integração, assumir todos os termos de estágios vigentes e suas consequentes obrigações 

e apresentar seguro obrigatório contra acidentes pessoas, com cobertura 24 horas/dia, para os 

estudantes vinculados ao programa de estágio, conforme quantitativo estabelecido no item 3 deste 

documento nas seguintes condições:  

a) Morte Acidental (MA) R$ 15.000,00. 

b) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) R$ 15.000,00. 

c) Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO) R$ 1.500,00. 

14.18 Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante solicitação da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES; 

14.19 Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio; 
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14.20 Controlar juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos estagiários, perante as 

instituições de ensino. 

14.21 Obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

15.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança - ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela 

administração, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

15.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

15.3.1 A fiscalização dos serviços será feita por Caio Pancieri Morais, Matrícula: 228492, de 

forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações e condições expressas neste termo 

de referência. 

 

15.4 O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade do fornecimento contínuo 

e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por 

meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts.117 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 
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15.5 A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada através de servidora 

previamente designado, com autoridade para exercer, como representante do Município, toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 

objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste Termo de Referência. 

 

15.6 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

 

15.7 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento dos produtos, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

15.8 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §1º do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.9 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.10 O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais 

atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023.  
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15.11 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

 

15.12  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

15.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

 

15.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

15.15 gestor do Contrato : 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
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o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

b) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

c) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

 

17. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

17.1 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de 

plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros.  

17.2 O fornecimento dos serviços estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 

hora, em toda a sua abrangência. 

17.3 A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela realização dos serviços, todavia, 

a Secretaria Municipal de Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 

fiscalização. 

17.4 O responsável pelo acompanhamento dos serviços terá o direito de exigir o cumprimento de 

todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros: 

a) Notificar à CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na 

realização dos serviços, fixando prazo para a devida revisão. 

b) Solicitar à CONTRATADA, a revisão de quaisquer serviços executados que estejam em 

desacordo ou insatisfatório. 

 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i) praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2  Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 

do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 
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d) Multa: 

d.1)  moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; O atraso superior a 12 (doze) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I  do art. 137 da Lei nº 

14.133/21. 

d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 17.1, de 5 

% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

17.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

I. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 17.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

II. Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 17.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

III. Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 17.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

18.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

 

18.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

 

18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

 

18.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

18.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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18.7.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

18.7.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

18.7.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.7.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

18.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

19.  PRAZO DE VIGÊNCIA  

19.1 O prazo inicial de vigência da contratação será de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura 

do contrato, sendo que a execução dos serviços iniciar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos. 
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19.1.1 Justifica-se tal prazo de vigência em virtude de ser o período em que o contrato está legalmente 

ativo e produzindo efeitos jurídicos para que as partes possam exercer direitos e obrigações 

contratuais, como prorrogar prazos, aplicar penalidades, emissões de NF’s ou resolver pendências. 

 

19.2 O prazo inicial de Execução da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, sendo que a execução dos serviços iniciar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos. 

 

19.3 Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

 

19.4 A Administração poderá prorrogar o prazo do contrato, na forma do Art. 106 e 107, ambos da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

 

 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

20.1 Liquidação  

20.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

20.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
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20.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por 

meio da documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021;  

20.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

20.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar os responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

20.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

20.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

20.2 Prazo do pagamento 

20.2.1 O pagamento será realizado mensalmente, de forma contínua. 

20.2.2 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 

(trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso 

haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal 

conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório;  

20.2.3 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à 

CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

somente será contado a partir da data da regularização;  

20.2.4 A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em 

decorrência de descumprimento de suas obrigações;  
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20.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

20.2.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo.  

 

20.3 Forma de pagamento  

20.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

20.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

20.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

20.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

20.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

 

20.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

20.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dos 

serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

20.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

20.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

20.9 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

20.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

20.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

21. DO REAJUSTE 

21.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando a 

partir do orçamento estimado. 
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21.2 Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021. 

 

21.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

 

21.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

21.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.   

 

21.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 

para evitar acumulação injustificada. 

 

21.7 Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 

será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma 

físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

 

21.8 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

 

21.9 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

22. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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22.1 O Município de Boa Esperança poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 

motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Somente serão aceitas propostas que cotarem integralmente os serviços objeto da contratação, 

sem prejuízo da possibilidade de convocação dos classificados subsequentes, se a contratação com o 

originalmente vencedor fracassar, desde que suas propostas se apresentem vantajosas à 

Administração. 

 

23.2 O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

23.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina prevista no Capítulo VII da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

23.4 O Contrato deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e no Diário dos 

Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 

14.133/2021.  

 

24. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:  

24.1 O entendimento do Tribunal de Contas da União é no sentido de que a escolha pela permissão 

ou vedação de consórcio de empresas em procedimentos licitatórios deve ser feita de modo a 

proporcionar a ampla competitividade do certame. Diversos acórdãos do TCU determinam que a 

Administração apenas deve permitir a participação de empresas em consórcio no caso de o objeto a 

ser licitado não puder ser executado por apenas uma única empresa. Nesse caso, a possibilidade de 

participação em consórcio não restringiria a competitividade do certame; ao revés, permitiria a 

execução da licitação.  

24.2 Vê-se que a admissão ou não de consórcios é competência discricionária do administrador 

público, sempre mediante justificativa. Além do mais, devem ser consideradas, na escolha, as 

circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne mais 

restrito o universo de possíveis licitantes/proponentes.  
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24.3 A escolha, permeada pela discricionariedade do administrador, deve privilegiar a 

competitividade do certame e passa, portanto, por uma análise do caso concreto. Nesse sentido, a 

doutrina entende que caso mantida a competitividade do certame sem a participação de empresas 

consorciadas, é possível vedar a participação de consórcios.  

24.4 No presente caso, a vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio se justifica na medida em que a presente contratação não apresenta dificuldades 

técnicas que façam com que seja inviável a sua execução por uma única empresa. Mais que isso, o 

mercado de empresas capazes de fornecer a solução pretendida é extenso, possuindo o serviço baixa 

complexidade técnica, de modo que a permissão de consórcios poderia gerar a diminuição da 

competitividade no oferecimento de propostas, mediante a união de empresas do mesmo segmento 

que poderiam executar individualmente o serviço e disputar preços entre si. 

 

25.  ESPECIFICAÇÕES – ANEXO A 

Boa Esperança - ES, 04 de julho de 2025 

Elaborado por: 

 

 

CAIO PANCIERI MORAIS 

Gerente Operacionais de Controles de Atos Oficiais 

Aprovado por: 

 

 

ANA ROSA MARIN SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO A - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE 

Item Especificação 
Unid. 

Medida 

Quant. 

de Meses 

Quant. 

Estimada de 

Bolsas 

Taxa Máxima de 

Administração 

por Bolsa 

Valor Estimado 

Mensal 

Valor Estimado 

Anual 

01 

Prestação de serviços de administração do 

programa de concessão de vagas de estágio 

remuneradas, na condição de agente de 

integração, com a responsabilidade de 

pagamento do seguro de vida, a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência 

efetiva que estejam frequentando o ensino 

regular em instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da 

educação de jovens e adultos, a fim de atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança. 

Mês 12 100    
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  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. XXX/2025 

 (modelo de contrato será utilizado para os Fundos ) 

 

PROCESSO N° 4299/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2025 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº  

 

“Que entre si celebram o Município 

de Boa Esperança/ES e a empresa 

.........................”. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João 

Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro lado empresa_________________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº. __________________estabelecida na 

(endereço), representado(a) neste ato pelo Srº(a)_________________________, (estado civil, 

profissão, cidade), doravante denominada CONTRATADA, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 8.778/2023, de 

11/12/2023, Processo Administrativo nº XXX/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes, 

acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de administração do 

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas, na condição de agente de 

integração, a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva que estejam 

frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, oficiais e reconhecidas pelo 

MEC, a fim de atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES, em 

conformidade com as especificações técnicas cuja descrição detalhada dos itens encontra-se no 

presente Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

1.2 Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 
Prestação de serviços de administração do programa de 

concessão de vagas de estágio remuneradas, na condição de 

agente de integração, com a responsabilidade de pagamento 

MÊS 12 R$ 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 

do seguro de vida, a estudantes regularmente matriculados 

e com frequência efetiva que estejam frequentando o ensino 

regular em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 

anos finais do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e adultos, a fim de 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança. 

VALOR TOTAL: R$ 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

 

(INSERIR DOTAÇÃO CONFORME SECRETÁRIA DEMANDANTE) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1 O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira 

o valor de R$  ( ).  

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

4.1 DA MEDIÇÃO 

4.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

4.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
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prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dos serviços 

e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

4.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

4.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

4.1.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

4.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.1.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 LIQUIDAÇÃO 

4.2.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

4.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista 

no art. 68 da Lei 14.133/2021; 

4.2.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar os responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.2.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.2.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

 

4.2.8 O pagamento será realizado mensalmente, de forma contínua. 

4.2.9 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 

produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação 

no certame licitatório; 

4.2.10 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 

data da regularização; 

4.2.11 A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações; 

4.2.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento; 

4.2.13 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
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saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

4.3 FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

4.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA Q U I N T A  – DO REAJUSTE  

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da 

data do orçamento. 

 

5.2 A pós o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, 

Onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços  

correspondente à data do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir do último reajuste. 

 

5.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
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então em vigor. 

5.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

5.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido à revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

5.8 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente 

será concedido após requerimento formal do contratado. 

                      

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1 O prazo inicial de vigência da contratação será de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura 

do contrato, sendo que a execução dos serviços iniciar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos.  

6.2 O prazo inicial de Execução da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, sendo que a execução dos serviços iniciar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos. 

6.3 A Administração poderá prorrogar o prazo, na forma do Art. 106, da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.4 Nos contratos assinados eletronicamente será considerada a data da última assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, fiscalização, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.2 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, 

XIV, da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 

contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela autoridade competente. 

11.2 Disponibilizar um servidor da Secretaria Municipal de Administração para conferir a 

realização dos serviços; 

11.3 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA. 

11.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

11.5 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização 

dos serviços. 

11.6 A CONTRATANTE também efetuará mensalmente, a CONTRATADA, o repasse da bolsa 

auxílio a serem pagas por estagiários/mês, na forma e valores do Decreto Municipal n.º  8.474/2023 

de 16/05/2023, havendo assim a possibilidade de contratar até 100 (cem) estagiários nas formas 

descritas nas Leis e Decreto, contratados ao abrigo deste contrato ativo no banco de dados do agente 

de integração, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, havendo disponibilidade financeira. 

11.6.1 Caberá a prefeitura realizar o crédito, referentes aos valores de bolsa auxílio dos respectivos 

estagiários, na conta do agente de integração a ser definida. 

11.6.2 Após a comprovação dos recursos em conta, o agente deverá efetuar o crédito das bolsas 

auxilio em até 48 horas diretamente ao estagiário. Finalizado os repasses citados, o agente de 

integração enviará a Prefeitura Municipal o detalhamento dos depósitos efetuados aos estagiários, 

bem como seus comprovantes”. 

11.7 Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Termo, 

após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento 

definitivo.  

11.8 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA realizar fora das 

especificações constantes do presente Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1 Absorver todos os termos de compromisso vigentes, sem ônus para a contratante, quando da 

assinatura do contrato, com finalidade de não interromper as bolsas de estágio em andamento,  

celebrando, num prazo de 10 (dez) dias úteis, novos termos de compromisso, mantendo as  
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vigências dos termos atuais e as demais cláusulas. 

12.2 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

12.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à União ou a terceiros; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que  

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

meio de crachá; 

12.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

12.8 Instruir seus empregados, bem como os estagiários disponibilizados à Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança - ES, quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,  inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

12.9 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 14.10 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

12.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
GERÊNCIA ESTRATÉGICO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

  

 

12.14 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.15 Fazer o recrutamento e seleção dos candidatos a estágio, atendendo o perfil das vagas 

solicitadas pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES. 

12.16 Providenciar seguro de acidentes pessoais em favor do estudante durante toda a vigência do 

estágio, conforme determina o inciso IV do art. 9º, da lei 11.788, de 25 de setembro de 2008; 

12.17 Na celebração do contrato constará a data de início da execução dos serviços, devendo, o 

Agente de Integração, assumir todos os termos de estágios vigentes e suas consequentes obrigações 

e apresentar seguro obrigatório contra acidentes pessoas, com cobertura 24 horas/dia, para os 

estudantes vinculados ao programa de estágio, conforme quantitativo estabelecido no item 3 deste 

documento nas seguintes condições: 

a) Morte Acidental (MA) R$ 15.000,00. 

b) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) R$ 15.000,00. 

c) Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas (DMHO) R$ 1.500,00. 

12.18 Providenciar a renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante solicitação 

da Prefeitura Municipal de Boa Esperança - ES; 

12.19 Manter a instituição de ensino informada da interrupção e conclusão do estágio; 

12.20 Controlar juntamente com o fiscal do contrato, a assiduidade dos estagiários, perante as 

instituições de ensino. 

12.21 Obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

i. praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021; 

IV. Multa: 

d.1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

I. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato; 
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II. Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 

(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

III. Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 

5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

13.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

13.7.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lei 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

13.7.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.7.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 

138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina prevista no Capítulo VII da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 

18.2 E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da 

Lei nº. 14.133/21. 
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Boa Esperança-ES, ____de ___________ de 2025. 

 

 

..................................... 

CONTRATANTE 

 

.................................................. 

CONTRATADA 

 

 

 



ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

                                                            PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico Nº 000008/2025
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00001 - Lote 00001

Código

 ESTAGIÁRIOS Contratação de serviços de
administração do programa de concessão de vagas de
estágio remuneradas, na condição de agente de
integração, a estudantes regularmente matriculados e
com frequência efetiva que estejam frequentando o
ensino regular em instituições de educação superior, de
educação profissional, de ensino médio, da educação
especial e dos anos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional da educação de jovens e
adultos, a fim de atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boa Esperança-ES.

12 MES00001 00000871

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  R$Valor Total da Proposta         

Valor Total da Proposta por Extenso:

Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



ANEXO V – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00001 - Lote 00001

Código 

 ESTAGIÁRIOS Contratação de serviços de administração do programa
de concessão de vagas de estágio remuneradas, na condição de
agente de integração, a estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva que estejam frequentando o ensino regular em
instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino
médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental,
na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, a fim de
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES.

114000,0012 9500,00MES00001 00000871

R$ 114000,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

R$ 114000,00Valor Global Estimado - Total Geral 


